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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 060/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 018/2021 de 09 de abril de 2021 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 018/2021 de 09 
de abril de 2021, que tinha como objeto:  REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de material genético (Sêmen Bovino) para inseminação de animais de 
produtores de leite, com objetivo de promover a melhoria Genética do 
Gado Leiteiro do Município de Altônia.       
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência as propostas das 
empresas: PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, nos 
Lotes 01, 03 e 04, com valor total de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos 
reais); TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCAL LTDA - ME, nos 
Lotes 02, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 com valor total de R$ 21.985,00 (vinte e 
um mil novecentos e oitenta e cinco reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 de abril de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  
 

 
 

  
 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 


		2021-04-22T16:39:51-0300
	MAXILIANO MAINA:01940185980




